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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 3.714/2025 
 

Designar o servidor Eder Zemke como 

representante municipal de Vila Pavão/ES no 

Colegiado Regional da Microrregião de Água e 

Esgoto do Estado do Espírito Santo (MRAE/ES). 

 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão/ES no uso das 

atribuições que lhe confere os arts. 75, inciso XXIII 

e 77, inciso IV, ambos da Lei Orgânica do Município 

de Vila Pavão/ES. 

 

CONSIDERANDO o Memorando nº 013/2025, de lavra do Secretário Municipal 

de Meio Ambinete, que solicita a publicação de Portaria designando o servidor Eder Zemke 

para representar o Município de Vila Pavão/ES no Colegiado Regional da Microrregião de 

Águas e Esgoto do Estado do Espírito Santo (MRAE/ES). 

 

RESOLVE: 

 

Art 1º.  Designar o servidor Eder Zemke como representante municipal de Vila 

Pavão/ES para representar o Prefeito, em caso de sua ausência, no Colegiado Regional 

da Microrregião de Águas e Esgoto do Estado do Espírito Santo (MRAE/ES), conforme 

previsão do Art. 13, inciso II, do Regimento Interno da MRAE/ES. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 

31 dias do mês de janeiro do ano de 2025. 

 

 

JOÃO TRANCOSO 
Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado no Átrio na data supra: 
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